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LEI MUNICIPAL N" 380, DE í9 DE JUNHO DE 2019.

PUBLICÀDO
q l' -rttllz

ALTERA O ART. 20, DA
292t2012, BEM COMO O

i' 1'

LEI MUNICIPAL NO

ART. 20 DA LEI
i-

itretário ;e Àdminlstt "

O Povo do Município de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na câmara Municipal aprovou e eu, prefeito Municipal, no uso
das atribuições que são conferidas poi rei, em seu nome sanciono a seguinte
Lei:

Art. ío -O Art. 20, da Lei Municipal No 2gZl2O12, passa avigorar com a seguinte
redaÇão:

Art. 20 -O Art, 20, da Lei Municipal No 29312012, passa a vigorar com a seguinte
redaçáo:

"Art. 2o - No termo aditivo autorizãdo nos termos do artigo anterior, a cláusula
sétima passará a vigorar com a seguinte redação:
Cláusula Setima - Compete a concessionária promover, na Íorma da legislação
em vigor, desapropriação por necessidade ou utilidade públióa e estabelecer
servidÕes de bens,ru direitos necessários às obras de construção e expansão

)' ,:r .. ,,../ .,r . ,j i. r r.:
ônus dessas desapropriaçÕes por sua conta."

Art.30 -Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçáo, revog do-se as
disposiçôes em contrário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- MPRA-SE.
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PROVIDÊNCIAS.

?rt. 2o - O art. 40, da Lej Municipal no 02SlgZ, passa a vigorar com a seguinte
redação:
â4 40 1lo'nna.ê í.: .orrneqqi^n{ri2 n ".-;n6,y67 n3 f4.m2 rla leoislacão em rriocr
de§ápÍopÍrilçâQ por' r'rÉvêssrrJâcrê oL-r uiiirttáde li,üuhL;a e ,:stabeiece: servroíres
de bens ou direitos necessários às obras de construção e expansão dos
serviços públicos de abastecimento de água do Município, correndo os ônus
dessas desaprepdações por sua eonta."
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